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PREF'BITURA DE GUARULHOS
sECRrrrARrA DE rnuclçÃo

TERMO DE ADITAMEIITO N'02
Ao rERMo oE coLABoRAçÃo x' 000221t2020-sESE03_Rpp
MODALTDADE: rouclçÃo eÁsrcl l onlc,rçÃo TNFANTTL - cRECHE p pnÉ -
ESCOLA.

PROCE,SSO ADMINISTRATM : 05. 1 10 l2O2A

PARTICIPES: NILINICÍPIO DTI GUARUI-HOS E ASSOCIAÇÃO ESNEFICENTE PAR.QUE

JUREMA - UNIC.II.

FINALIDADE DO TERNIO DE ADITAMIINTO: Prorrogação clo 'i ermo ric Colaboração 00022412020-
SESE03-RPP. de 1')103/2025 a lli03/2030.

os participes acinla. ncste ato replesentados. respectivamcnte pelo Secretário dc I:,ducação - Silvio
Rodrigues. e peJo Sr. Washington Luiz Níoreira da Cunha. àevidamente qualilicados no processg
Aclministratiro ci':,Jo- eletuanr o prcsente ADITAI\{[.NTO. para prorrogação a panir de 12i0-1i2025 a
I I /03i2030 do T'cr.ro rlc colaboraçào N' 000224/2020-sESE03-Rpp, conÍãrnrc segue:

oBJETo: ''A coiairoração técnica e financeirir r,isando ciisciplinar os esforços conjuntos a serelll realizados
pelo Município e p':la lnstituição. para o des,envolr,imento complementar da educaçâo pública e gratuita
prestada pcla Rcde Vlunicipal de Guarulhos. na moclalidade "Iiciucação Básica i Educação Inlantil - Crcche
e Pré - escola"- na llnidade sito a Avenida Santana do Mundau n". 65 - Cidade paroue Aivor.aria
- Guarulhos/SP- C \iP.l 54.79I .835/000-3-06".

'Atcndinlento de eciucandos. em pcríodo integral. na Mocialiclade llducação Básica i F,clucação inÍantil -
Creche e Pré - escola. totalizando I 50 vagas. senclo 45 vagas de berçário I e/ou II: 60 vagas dc nratcr-nal e 45
\irgir) dc e.rápio Ic otr ll.
Art l'- As cliiusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte reiiação:
(. )

CLÁTISULA SEGT]NDA - DA vIGÊNCIA
2.1- A presente parr:eria vigorará pclo pcr.íodc de i2i03i20li a 1 l/03/2030. com Íulcro no Decrcto Írederal
n" 8.726,t2016- artiS,o 21. parágraÍb úrnico. cic ciáusula seguncla do l'ermo de Colaboraçào inicial. além do
contido na Poftaria 063/2021-SE. aíigo,l0. IIi.

CLÁUSULA TERCEIRA * DAS UNIDADII,S ESCOLARES
A oRGANIZAÇÀo manterá em funcionamellto uma uniclade escolar com as seguintes características:
3.1. NOME: ASSLTCIAÇA(r BE)!FFtr,ENt f pARetit-. JIJRENÍA _ UNID. It.
3.2. ENDEREÇo: Avenida Santana do Muncrau no. 65 - ciidade parque Alvoracia
- GuaruihosiSP.

3.3. ATENDIMENTO: 150 r,agas. sendo '15 r agas de berçário I erou il.
cstágiole/oull.

60 vagas de matemal e 45 r.agas de

3'4' MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Fiducação Básica i Eciucação Iniantil - Creche e pró - escola.
3.5. FAIXA ETÁRIA: Até 4 lquatro) anos.

3.6. \'ALOR DO "PER CAPITA": If$ 728.-i0 (serccentos e vinre e oiro reais e rrinta centaros). por vaga.
irciescido de R$ 245.00 (duzentos e qllrrcnta e cinco reais) por criança alenclida em berçário I eleu 1y.

3.7. vAI-oR MENSAL: - R$ 120.270,00 (ce nto e vinte mil. duzentos e setenta reais).
(..)
3.9. vALoR MEl.sAi, Do ACRÉscIhIo rlARÀ cusrEAR LocAÇÃo e tpru: R$ 13.2t 7,68 (tr.eze
rnil. duzentos e dezessete rcais c sesscnta e oitr centa'o:) En, PARCELAS
3'10' VALOR D0 REPASSE Q[iÀDRI]VIESI'RAL: RS 481.080,00 (quatrocentos e oirenla e um mil. e
oitonta reais).

3'li' vALoR D0 REPASSE QUADRIPIE§,TRAL (Liberado em l,Iaio e Setembro - conforme art.Zgo
parágrafo 2", da P,lriaria n" 063DA2I-SE - trom atréscimo de 50% do valor correspondente a 0l mês):

Rubrica Fls.

Classif.: P.A. N'. : 05.i40/2020
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Rubrica Fls.

Classif.: P.A. N'. : 05.140/2020

RS 541.215'00 (quirrhentos c quarenta e unr rnil. duzentos e quinze reais). sendo o contido dentro cjeste valor:
R$ 481.080,00 (quatroccntos e oitenta e um mil. e oitenta reais) de subsidio e R$ 60.135,00 (sessenta 1'ril.
cento c trinta e cinco reais). assirn distribuídos: 20nÁ para aquisiçào de bens pennanenles correspondelte a
R$ 12.027,00 (doze mil e vinte e seto reais) c adifercnça correspondente a R$,Íg.10g,00 (quarentae clito mil.
cento e oilo roais). para den-rais despesas. conlbnne quadro abaixo:

3.12. vALoR Do TERI\IO DE CoLABORIÇÃo: R$ 14.860.379,83 lcalorze milhões. ojtocentos e
sessenta mil- trezentos ô setenta e nove reais e oitenta e tl'ês centavos). sendo para o período de 12103/2025 a
1103i2030 o valor de R$ l''106.201'32 (um milhão. quatrocentos e scis mil. duzcntos e um reais e trinta e
dois centavos).
3.13. DOTAÇÃO ORçIUANTÁRrA:
L)s recursos financeiros encontram respaldo no orÇamento anual. nos termos conÍlrmacios pelo Orclenaclor da
Despesa. onerando as seguintes dotações orçamentárias:

N" 1,180-08 I 0. I 236500062.035.0 1.2 1 00000.335039.0005
N" 1482-08 I 0. I 236500062.035.0 1.2 I 00000.445039.0005

Art 2'- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Guarulhos. em 26 de Í-evereiro de 2025

WashingÍon Lui: l,loreíra da Ctoúct
Presidente

RG: n" 64.145.205-6
CPF: n" 912.530.633-20

ASSOCUÇÃO BENEFTCENTE
PÁRQUE JAREMA - UNID. II
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ANExo Rp-09 - REpASSES Ao rERcErRo sEToR - TERMo oe crÊrucre e
DE NolFtcaÇÃo, TERMo DE coLABoneçÃoroMENTo

(redação dada pela Resolução no,l1t2021l

ÓncÃorcruTlDADE PUBLICO (A): MunicÍpio de Guaruthos / secretaria da Educação

ORGANIZAçÃO ON SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçÃO EEruTFICENTE
PARQUE JUREMA - UNIDADE II.
TE RMO D E COLABONRçÃOTOM ENTO N' ( DE ORI GEM) : OOO2I4IIOIO-SESEO3-RPP

oBJETo: Colaboração Técnica e Financeira visando disciptinar o.s esforços conjuntos a
serem realizados pelo Município e peta tnstituição, para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada peta Rede Municipat de
Guarulhos, na Modalidade Educação Básica / Educação tnfantil - Creche e pré-escota.

vALoR TorAL Do AJUSTE: R$ í4.960.379,23 sendo para o período de
1210312025 a 11t03t2030 o vator de R$ 1.406.201,22.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de
contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no o1t2oj1 do
TCESP;
c) além de disponívels no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário oficial do Estado, caderno do poder Legislativo, parte do
Tribunal de contas do Estado de são paulo, em conformidade com o aftigo g0
da Lei complementar no 70g, de 14 dejaneiro de 1g93, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do codigo de
Processo Civil;
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e
entidade beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do ,,Cadastro
corporativo TCESP - cadrcESp", nos termos previstos no Artigo 20 das
lnstruções no 0112020, conforme "Declaração(ões) de Atuarização cadastral,,
anexa (s);

Rubrica Fls.

Classif.: P.A. N". : 05.140i2020
::
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pr."""r Con"lu"iro,pero oRcÃo púarrco pencelRo:
Nome: Silvio Rodrigues

CPF: 364.991.238-46
Assinatura:

Nome: Washington Luiz Moreira da Cunha
Cargo: Presidente
CPF 912.530 633-20 -i

Assinatura: l; t;,'r,"1 " \ .

Demais Resoonsáveis:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Açoes de acompanhamento, monitoramento e
avaliação, e prestação de contas.
Nome. Gise/a Mayumi Kodama
Cargo: Diretora do Depaftamento de Ptanejamento da Educação porÍaria no 454/2025-Gp

Rubrica Fls.

Classif.: P.A. No. : 05.140i2020

2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercêr o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso ll do artigo 30 da Lei Complementar
no 709, de'14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do
responsável para, no prazo estabelecido no Regime lnterno, apresentar defesa ou recolher a
importância devida;
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a
determinação de recolhimento, conforme §i " do artigo 30 da citada Lei.

LOCAL e DATA: Guarulhos, 26 de fevereiro de 2025.

Nome: Lucas Sanches.
Cargo: Prefeito
CPF: 443.342.918-05

ORDENADOR bE DESPESA DO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome. Silvio Rodrigues
Cargo: Secretário de Educação
cPF'. 364.991.238-46

Nome: Washington Luiz Moreira da Cunha
Cargo: Presidente
CPF: 912.530.633-20

cPF . 103.033.268-1
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Assinatura:


